LEI Nº. 3142 DE 19 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais).
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual de 2014, no valor de R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais), com a seguinte classificação e codificação orçamentária:
10.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer


13 – Cultura


392 – Difusão Cultural


0054 – Desenvolvimento Cultural


10.01.13.392.0054.1115 – Participação na 67ª Expansão Regional da Chama Crioula/2014 e realização da Semana Farroupilha

3.3.3.50.41.00 – Contribuições

Recurso Livre (01)

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:
10.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer

23.695.0094.2013 – Manutenção Atividades Desportivas e de Lazer

3.3.1.90.04.00 – 1055 





R$          1.000,00

3.3.1.90.11.00 – 1056





R$        20.000,00 

3.3.1.90.13.00 – 1057 





R$
    4.000,00


Total...................................................................................... R$        25.000,00


Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 19 de agosto de 2014.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração
